
REQUERIMENTO Nº    751, DE 2015 

Senhor Presidente, 

Em aditamento ao Requerimento nº 616, de 2015, de 28 de maio do 

corrente ano, pelo qual se requereu, “nos termos do art. 58, § 3º, da 

Constituição da República Federativa do Brasil e do art. 145 do 

Regimento Interno do Senado Federal, a criação de Comissão 

Parlamentar de Inquérito, composta por (sete) membros titulares e 7 (sete) 

suplentes, obedecido o princípio da proporcionalidade partidária, com a 

finalidade de, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesa 

fixado em R$ 100.000,00 (cem mil reais), investigar a Confederação 

Brasileira de Futebol (CBF) e o Comitê Organizador Local da Copa do 

Mundo FIFA Brasil 2014 (COL), em especial quanto a possíveis 

irregularidades em contratos feitos para a realização de partidas da 

seleção brasileira e de campeonatos organizados pela CBF, assim como 

para a realização da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do 

Mundo FIFA 2014”, requeremos a alteração da referida composição, a fim 

de que a comissão em apreço seja composta por 11 (onze) membros 

titulares e 7 (sete) suplentes. 

Sala das Sessões,   de julho de 2015 








